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DECRETO N.º 3.824
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001.

REGULAMENTA A LEI N.º 1945, DE 21 DE

JUNHO DE 2001, QUE ESTABELECE A

OBRIGATORIEDADE DE OS

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA

REDE MUNICIPAL AFIXAREM EM LOCAL

VISÍVEL, COM DESTAQUE, OS

MALEFÍCIOS DO FUMO, BEBIDAS

ALCOÓLICAS E DROGAS.

BETO MANSUR , Prefeito Municipal de Santos,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A

Art. 1.º Todos os estabelecimentos de ensino da
Rede Municipal ficam obrigados a afixar, nas salas de aula e nas áreas de lazer,
sempre em local visível e com destaque, a seguinte expressão: O FUMO, A
BEBIDA ALCOÓLICA SÃO TERRIVELMENTE PREJUDICIAIS A SAÚDE.
A DROGA MATA, nos termos da Lei n.º 1.945, de 21 de junho de 2001.

Art. 2.º A expressão mencionada no artigo
anterior deverá estar inserida em cartazes elaborados pelos educandos.

Art. 3.º A escolha daquele que será afixado em
sala de aula, dar-se-á por concurso interno em cada série, cujos participantes
serão os respectivos educandos.

Parágrafo único. Nas salas onde ficam mais de
uma série, em períodos diferentes, serão afixados um cartaz para cada uma
delas.
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Art. 4.º Nas áreas de lazer, os cartazes serão
indicados pelos professores entre os remanescentes dos concursos internos do
artigo anterior.

Art. 5.º A forma, o procedimento e os critérios de
julgamento dos concursos internos de cartazes serão estabelecidos pela
respectiva Direção da unidade escolar.

Art. 6.º Este decreto entra vigor na data da
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio José Bonifácio,em 14 de novembro de

2001.

BETO MANSUR
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais

da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 14 de novembro de
2001.

ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO
Chefe do Departamento


